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CHAMADA PÚBLICA - PRÊMIO ALDIR BI.ANC ÍAPEJARA . PUBtIcAçÃo Do RÊSUI.TADo FINAI.

Após o prazo pare âprerentação de pedido de reconsideração, conÍorme previsto no item 9.3 do
Edital, o Comitê Gestor Municipal emite o seguinte par€cer finalde seleção do prêmio Aldir Blanc

Tapejara.

O início da execução das propostas fica imediatamehtê âutorizado após a homologação e
divulgação do resultado Íinal, sendo que a data da âpresêntaÉo como forma de contrapartida
deveÍá ser definida em conjunto à Secretaiia Municipal de Educação, Desporto e CultuÍa.

Paía pÍopostas enquadíadas na cate8oria "Póduto audiovisual", o conteúdo desenvolvido
dêverá ser entregue em Pên DÍive ou Cartão de Memória com adesivo identificahdo nome do
Proieto, disposto dentro de envelope qoe deverá sêr idêntiÍicado por fora com o nome do
projeto e do proponente. O envelope com o conteúdo deverá ser entregue na Secretaíia
Municipal de Educação, Desporto e Cultura, localizeda na Rua do Comércio, ne 1468, andar
téÍreo - Centro Adminiírativo Padre Râimundo Dâmin.

MUNICíPIO DE TAPEJARA

PROPONENTE N9 DO PROTOCOLO CAÍEGORIA srruacÃo

1 Tâtiane da Rosâ Crestani 3355 2.1.1 CONTEMPLADO

2 leân ÉdÍno Debâstiani 3320 2.1.1 CONTEMPLADO

3
ErvandilSi:veirê dâ Silvê -

MEI
3301 2.1.2 CONIEMPLADO

4 Valdir Cere2oli 3360 2.7.3 CONTEMPLADO
Anderson Andreola 3329 2.1_3 CONTEMPLADO

6 Francisco Baccega 3341 2.1.3 CONTEMPLADO
1 Felipe César Mesaviia 3350 2.1.3 CONTEMPLADO
8 Guilherme Lovâtto 3348 2.1.3 CONTEMPLADO

9 Vanessâ Corso Bressan 3330 2.7.4 CONIEMPTADO
10 Ana luliâ Saqueti 3331 2.1.4 CONTEMPLADO

11
Centro de Íradiçôês
6âúchas Manoel Teixeira

3354 2_1.5 CONTEMPTADO

12
Grupo de Cavaleiros Rota

dâs Araucáriâs
3345 2.1_5 CONTEMPLADO

13 Mârina dos Santos - MEI 3347 2_1_5 CONTEMPLADO

Henrique de Quadros
Soâre5 MEI

3342 2.1.6 CONTEMPLADO

15 Alencar NegrÍ 3283 2.7.7

DESCLASS FICADO.

Itern 5.2, "d', do

Edital

16 Alexandre Negri 3244 2.7_7

DESCLASSIFICAOO .

Item 5.2, "d", do
Edital
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As telas com informações obrigâtóriãs para a abertura dos vídeos serão disponibillzadas no
{ink da chamada pública do Edital. Na abertura do vídeo deve ser incluido o brasão do
Município de Íapejara e mencionado "Esta Produção Cultural foi financiada com rêcursos da
Lei AIdir Blánc". Tâmbém dêverá hâver urna têlã iniciã1 contendo o segúinte texto: "O
conteúdo apresentado neste vídeo é de inteira responsabilidade de seus aútores/reâlizadores
e não expressa a opinião do Poder Público Municipal de Tapejara."

O vídeo deverá conter apresentação com a resolução mínima de 1280 x 72O. Sê filmado com o
celulâr, a imágem no sentido horizontal. O formato de vídeo deverá ser.AVl,.WMV,.MPEGpS,
.FLV,.MOV,.MPEG4,.webM,.MP4 ou 3GPP- O áudio deve ser sem ruídos, chiâdos ou
inteíerências. A duração dos vídeos, incluindô os créditos obrigatórios, deverá atender a

seguinte minutagemientre 10 (dez) a 20 (vinte) m;nutos.

No caso de gravação de conteúdo inédito, as Produções culturais deverão ser realizêdãs de

acordo com as medidas vigentes de prevenção à Covid-19, recomendadas pelas autoridêdes
competentes.

Não serão permitidas propagandas ou merchandisings com imagens de marcas ê logotipos de

empresâs ou produtos confiSurando publicidadê no mâteíia I a udiovisual.

Dêsdê logo, ficam os contemplados convocados pare oomparecer na Prefeituaâ Municipâ|,
no prâzo de até 02 dias úteis, parã essinatura do Termo dê CoÍnpÍomisso de Contrapartida
(Anexo v). o pâgâmênto da premiação seé formalizedo após â assinaturil do referido
Termo,

Tapejara/RS,2 bro de 2021.

Paulo

Secretário Muni.ipal

MUNICÍPIO DE ÍAPEJAEÂ
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